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Agrit ra J íaois» cargos de Motorista, ciasse " G " do 
QSA ;.' 'Jlí, lotados na Diretoria do Ensino Agrícola da ; 

mesn: S-sjretaria,vo.cupados pelos sennores Virgilio Souto 
Mor i ílávio ae Morais-Bonfim. . • . . 

Artigo 2.0 — No corrente exercício, os funcionários a ; 

que Í. este decreto continuarão a ser pagos por oonta 
da dcn-TJó correspondente aos cargos por eles ocupados, 
mediasse atestados de frequência encaminhados pelo De-
partam'ütc de Administração â Diretoria do.-Ensino i g r i -
cola - s 

Artigo 3.0 — Os títulos dos funcionários de que rata 
este decreto serão apostilados pelo Secretário da Agricul
tura e as apostilas publicadas no órgão Oficial 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua r.ublicação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de junho de 1955 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Gerai aa Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo: aos 15 de junho, de 1955 

Carlos de Albuquerque Seiífartb — J i re -
tor Geral 

DECRETO N. 24.640, DE 15 DE JUNHO DE 
1955 

Dá nova redação ao artigo 10 do Decre
to n. 9.201, de l.o, desunho de 1938. 

JÂNIO QUADROS, GOVERiSADOR DO ESTACO 
D E SAO PAULO, usando 'das artibuições que lhe sào 
conferidas oor lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — O artigo lO.o do Regulamento apro

vado peio Decreto n . 9.201, de l.o de junho ae 1938, a l
terado pelo artigo 11 ao Decreto n . -.19.281, de 16 de 
março de 1950. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lO.o — O-pagamento do animal praca_do 
será feito com o sinal de 25% (vinte e cinco por certo), 
no ato da arrematação ~ê 75% (setenta e cinco por cen
to) até 48 (quarenta e oito) hc.as. depois, sob'.pena d? 
perda ime.iata e automática do sinal dado. ein fa
vor dos cofres públicos. 

5 l.o — Dontro desse prazo o arrematante deve 
retirar o animal proceado, sob pena ote-ficar núia a 
oferta e peraido aquele sinai. . 

§. 2.0 — Fica, entret-nto; facultado ao arrematan
te cptar pelo pagamento a prazo dos reste.ntes -75> ise-, 
tenta e cineo por cento), em 3. itrês)-prestações anuais 
iguais, acrescidas dos juros de 3% itrês por cento, ao 
ano, considerando-se nesse caso, o sinal dateje de 25% 
(vinte e cinco por cento), como garantia para a poste
rior assina.ura do respectivo contrato, ocasião em que 
sera ordenada a entrega» do animal. 

5 Z.o' — Somente poderão se oeneficiar cum a for
ma de pagamento estabelecida r.o p rágrafo anterior os 
criadores registrados no Dapa tamenco ca Prcduçác 
Animal, da Secretarie de Estado dos Negócios da Agr i 
cultura me.iante prova aue será exibida no ato da as
sinatura do contrato 

3" 4.0 _ Não poderão se oeneficiar com a fôrma ae 
pagamento dos .-estantes 75"^ 'setenta e cinco ..por cen
to) em 3 (três) prestações os compradores que, por ina
dimplemento de cláusulas contratuais, tenh.m tido con
tratos anteriores encaminhados à cobrança executiva" 

Artigo 2o — Este dejeto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em. contra
rio. 

Paiácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
15 de Junho ae 195f. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cru2 Martins. 
Publi.ado na Diretoria Geral aa. Secretaria de Es

tado dos Negócios do Governo, aos 15 de Junho cie 1955. 
Carlos de. Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO S. 24.641, DE 15 DE HJNHO DE 
1955 

Dispõe sobre exÜn;ão de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVEr-ÍTADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições leg. is a 
de .acordo com o artigo 6.0 da Lei n . 250, de 3 de mar
ço de 1949 

j Decreta: 
Artigo l.o — Pica extinto 1 (um) cargo da classe 

" G " . inioial da carreira de Escriturário, do Q S A - P P - l i l , 
lotado na antiga Diretoria do Expediente, atual Divisão 
de Comunicações, do Departamento de Administração, 
da Secretaria de Estácio dos Nego los -ia Agricultura, 
cuja .vacância se verificou em virtude da rrornoção do 
Senhor L u c i n o Rubens Aatogiovanni, em vaga.decor
rente da cemissão da Senhora Tecla Mantovanelii. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua uublicação 

- -.léLio do Governo do Estado de São Pauio, aos 15 
de junho de 1955. 
- JÂNIO QUADROS 

Raimui?do Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoira Geral da Secretaria de Es
tado do= Negócios do Governo, aos 15 de junho de 1S55. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DEPARTAMENTO DE OBRA? 
SANITÁRIAS. . f 

VERBA N 302 
Material é Serviços 

2 — Material Permanente 
27 — Bens industriais1.' 

270 — Reaes de aguat ? esgotos 

Cr* 

.. 4,009 POO.OO 

de 

Artigo 3.0 — Este decreto entrara em vigor na aáta 
ue sua publicação, revogadas as disposições em cont-.âno 

Palácio do Governo ao Estado de São Paulo, aos 15 
junho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
João Caetano Alvares. Júnior 

" I 
1 Publicado ria Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 15' de junho d% 1955 
Carlos dt Albuquerque Seiffarth — Dire

tor Geral 

DECRETO N. 24.642. DE 15 DE JUNHO DE 1955 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento vigente. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 

SAO PAULO usando das-atribuições que lhe são confe
ridas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida, na . importância de Cr$ 

4.009.600,00 (quatro milhões, nove m i l e seiscentos cru
zeiros), a dotação do orçamento vigente abaixo discrimi
nada e atribuída à Secretaria da Viação e Obras Publicas. 

DEPARTAMENTO D E OBRAS 
SANITÁRIAS 

V E R B A N. 302 
Material e Serviços 

2 — Material Permanente 
28 — Imóveis 

280 — Próprios do Estado .. 

C r * 

4.009 600,00 

Artigo 2,o — Com os recursos provenientes da *»du-
ção constante do artigo l.o, fica suplementada, no mes
mo orçamento, verba, código e dependência nele mencio
nado, a seguinte dotação: 

DECRETO N. 24 643_ Dfe 15 DE JUNHO DE 1955 

Anula o Decreto de 24. publicado a 16 de 
maio Ue 19õ5, que promoveu ao posto de Co
ronel o Tenente-Coronei Agenor de Almeida 
Castro. -

JÂNIO QUADROS G O V E R N A D O R ' D O ESTADO, DE 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

considerando que é condição essencial â valida a»- do 
ato administrativo, a fiei observância da iei; 

considerando que faltando essa condição, o ato e nulo 
e compete à própria autoridade que o praticou, assem o 
declarar p a r a restabelecei a vigência da le i : . 

considerando mais, o que nõsse sentido foi represen
tado oelo Comando Gera) da Força Pública 

Decreta: -
Fica anutaao o aecreto ae 24 ae maio ae 1955 e pu-

Dlicado a 26 do mesmo mês que promoveu ao pôsrt de 
Coronel aa Força Pública do Estado, o Tenente-Co.-ohei 
Agenor de Almeida- Castro, oor infringir os artigos-10 e 
19 em seus incisos - o e d) do Decreto-lei n 13 654. de 
.6 de. novembro de 1943 

Palácio do Governo ao .Estado de Sào Paulo, aos 15 
de junho de 1955: 

JÂNIO QUADROS 
Honorato Praüel 

.Publicado na Diretoria Gorai da Secretaria ae Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de junho de 1955 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — üire-
tor Gerai 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
DIÁRIO OFICIAI 

DECRETO N. 24 644. DE 15 DE JUNHO DE 1955 

Estabelece normas para a nem-ação de 
subdelegados de policia e seus suplentes. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO' 
D E SAO PAULO, no uso d3 suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — As nomeações de subdelegados de po

licia e seus suplentes, além d s requisitos estabelecidos 
no Deer_to n . 2-1.428, de 22 de março de 1955. devem 
recair, de preferência em pessoas que anteriormente não 
tenham exe eido tais cargos. 

Artigo 2,o — O prerente decreto enteará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispdsições eia 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de junho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Honorato Pradel 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Es
tado dos Negócios do Governo, aos 15 de junho de 1955. 

Carlos de Albuquerque SeiffaUh — Diretor 
Geral. 

15.000 00 

12.000 00 
220.000 00 
177.000.00 

70.000,00 

DECRETO N. 24.645. DE 15 DE JUNHO DE 1955 

Altera o orçamento vigente da Univer
sidade de São Paulo. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando das atribuições qus lhe são confe
ridas por lei. 

Decreta: 
Artigo l .o — Ficam reduzidas, no orçamento vi

gente da Universidade de São Paulo, as seguintes dota
ções drçâirer.tárias: 

§ 1 — Reitoria 
- Títuio I 

Verba 2-415 — Prêmios de seguros de 
bons .... . . . . 

§ 12 — Instituto Zimotécnico 
Verba 31-040 — D;árias .. .. . . „ . . , . . . . 
Verba .31-100 — Contratados ., 
Verba 31-101— Mensálistas -.-
Verba 32-201 — Instalações e equipamen

tos de laboratórios, de 
' Observatórios . é simila

res ... ,... .. .. ...- ..-
Verba 32:-210 — Aparelhes e instrumentos 

físicos, ti? engenharia, 
, mjdic~s, de laboratórios, 

, dé observatórios ,e s imi-
' " . ' lares ...... 80.000,00 

Verba 32-220 — Maquínário para. oficinas -100.000 00 
Verba 32-225 — Elevadores, guindastes e 

similarss 
Verba 32-227 — Refrigeradores e aquece

dores 
Vsrba 32-290 — Ms teria 1 didático . . . . 
Verba 32-321 — Farneácia 
Verba 32-330 — Mai-eial didático ... 
Verba 32-340 — Vestiários .. ., 
Verba 32-242 — Uniformes e . faríament-S 

- Verba 32-343 — Psouenos objetos de toi-
let-e e uso pessoal .. 

Verba 32-365 — BibU-têc3S museus e ma
terial didático .. . . . 

Verba 32-410 — Agua. gas. teleione e 
energia elétrica .. . . . 

Verba 32-414 — Prf-mios de seguros pes
soais 

Verba 32-415 — Prímios de seguros de 
bons . . . . . . 

Verba 32-443 — Custeio de viagens e ex
cursões técnicas ou cien-

- tíficas . . . . . . .. 100 000.00 

20.000*0. 

20.000:00 
50.000.00 

. 5,000 09 
5.000.QÖ 
5.000,00 
S-ODO^ 

"2.000.00 

.5*800:00 

20.000 00 

12 500.00 

12.500.00 

R U A OA G l^RlA N . s 358 S Ã O P A U L C 

Oiretorià ... 
Gerência , '. 
Redação . . . 
Tesouraria e as

sinaturas 
Contadoria . . 
Publicações 

36-2539 
36-2752 
34-5810 

36-2724 
36-2764 
J6-2684 

Oficinas: 
' Obras . . 
Jornal . . 

Secção do 
soai 

Revisão 
Expediente 

Pes-

36-2591 
36-255: 

á6-ois; 
36-6184 

- 36-7931 

Venda Avulsa 
Numero do dia / 
Numere itrasadc do ano corrente . . . 

Cr$ 1,00 
1.21' 

Assinaturas 
EXECUTIVO 
JUSTIÇA . . . 

Cr$ 120.00 
CrS ' JÜ.00 

Js funcionano* e repartições estaduais ceaerais e 
aiunicipais gozam ao desconte de 30 % sobre os 

preços idas "assinaturas ' 

• A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 

RUA OA OLÔRIA N «93 - TELEFONE-. W-iWt 
fara a oompra ae IMPRESSOS em gerai VU? 

LUMES D£ LEIS a, Í Í E C R E T O S . FOLHETOS 
SEPARA I A S JORNAIS ATRASADOS etc. e oara 
consulta oe coleções de 'ornais*. ,.• 

Verba 32-444 — Custeio ae cursos espe-. 
'ciajizados . . . . 100.000,00 

5 17 - institutj uceaiiugràficq - ' 
"Ve.oa 41-ÍOl — ivlensaiiSiac . . . , . 200.000,00 

Ve.tu 41-1U2 — D iar is tas . . .'. 30.000,03 
Ve.ba 42-311 — Café' e açúcar . . . . .. .. • 20.000,00 

, â lis — íaculaaae do Medicina de. Ribeirão r n . , 
Verua 44-204 — t>cmbas mará-iicas . 00.000,00 
Verüa 44-206 — Banueiras e oucros sim- ' 

Dolós 20.000,00 
Veroa 44-220 — fiaaiiu.nârio para oficinas 50.000.00 
Veiba 44-222 — Máquinas agrícolas e de 

construção . . . . .. .. 50.000,00 
Verba 44r223 — Máquinas para oeheficiamen-

to de prcüutos agro-pocuários 10.0ou,uo 
Veroa 4-i-2^i- —' tí.eír.g raaores e aquecedo

res au.ouu.uu 
Verba 44-280 — Próprios aó. Estado .. .. l.OOtf.Ooo.uO 
Verba 44-281 — Fazenaas e campos experi-

men.ajs ., -. 50 000,00 
Veroa *4-ÒÜ0 — Artigos de escritório e de 

desenho, impress.s e pap^iar.^ .. . . . . aó.uou.uu 
Verba 44-íiQl — Artigos ae umpéza e higie

ne .. .. .. . . . . 2ô.000,00 
Verba 44-302 — Material eietrico e de i lu

minação ... lOO.uuu.uo 
Veroa 44-3x0 — Géneros alimentícios .. ... 25 000,00 
Vencia 44-3H — Café e açúcar . . . . . . .. ã OuO.UO 
Veroa 44-312 — Artigos cie mesa, copa e 

cozinha ". 7.00ü,uo 
Veroa 4,l-al3 — C.mbustiveis purra cozinha 25.Oüu,O0 
Veroa ^4-J20 — - Ma.er.ai ae iaooratorio, ae 

gabinetes e s.milares .. t0u.uuu,ütf 
Veroa'4-1-321 — jcaiinacia .. o.000,00 
Verba 44-322 — totcgranas, plantas e co

pias .. .. .. 2l.uüu,00 
VerDa 44-324 >— Animais P^ra laDoratono 25.0u'ü,ü0 
V r b a 44-830 — Material didático" o Oüü,00 
Verba 44-340 — Vestiários .. 35..0ou,o0 
Veroa 44-341 — D-im*tonos .. .. .. .. 2o.UüO,üü 
Veroa 44-a42 — unnounes e fardamentos 10.000,00 
Verüa 4*-343 — Pequenos. objetos oe toue-

te e us 0 pessoal .. .. .. .. .. ... .. ?.000,00 
Verba 44-ioO — Piouução animai . . . . . . .. 25.üiw,üU 
Verba 44-352 — Proi-uçào veg tal s mine

ral .. ... .. 35.000.00 
Verta 44-354 — Custeio ae fazendas e cam

pos expef-mentais .. . . . . . . . . ... ., \ 50.000,00 
Verba 44-sao —. instalações ^.equipamen

tos - 2O.OOU,Ü0 
Verba 44-361 — Aparelhos e instrumentos v 

técnicos 10 000,00 
Verba 44-062- — Máquinas e acessórios . . . . 25.000,00 
Veroa 44r3u4 — Veiculas, • semoventes e a r -

'•reiamèntos " .. 2a.0«o,0O 
Verba 44-367 — Próprios ao Estado.. ... . . . .35.000,00 
Veroa «4-388 — Bens ae terceiros \'. .. .. 2x o^u;00. 
Verba 44'-369 — Vasilhames - e é-mbaiagens- o.00u,u0 
V-rUa 44-372 — Serviços ae aguas e esgo^ 

.tcs ... .'. .. .. . . . . . . .. 10.000,00. 
Verba 44r390 — Carteiras de identidaie <e 31-

müares .. .. ,. . . . . .. .. .. - a.000410 
Veroa 44-398 — Serviços gráficos e de pu

blicidade .. 75.000,00 
Verba 44 402 — Lavagem de roupa 10.000,00 
Verba .44-404 — Jornais; rádip-aitusão, «.pu

blicações e encad mações ,. .. . . . . .. 50.000,00 
Verba 44-407 — Custeio te serviços agrí

colas -O.080.00 
Verba 44-420 — Instalações e equipamentos [50.000,00 
Verba 44-421 — Aparelhos e instrumentos 

técnicos.. . . .. . . . . . . òü.000,00 
Verba 44-422 — Máquinas e acessórios . . 20.000,00 
V rba 44-424 — Veículos e arreiamentos .. lO.oao,O0 
Verba 44-427 — Prcpr.os do- Estaoo 100 000,00 
Verba 44-440 — Certames promovidos pelo 

Estado .. .. .. . . . . .. 25.000,00 
Verba 44-443 ^ Custeio de viagens e.. excur

sões técnicas ou científicas ... . . . . .. - 150:000,00 
Verba 44-444 — Custeio de cursos especíali-

•zadps .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. 25.OUu.U0 
Verba 44-447 — Trcféus e medalhas . . . . . . 0.000,00 
Verba 44-457 —• Inspeção escolar e exames re

munera ' os .. 25 000,00 
Verba 44-490 — Encargos legais 

b) — instalação e equipamento do Centro 
de Saúde Art. 14 r da Le i Estadual 

http://Ma.er.ai
http://-O.080.00
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